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Resumo 

A legitimidade, tema tradicional nas ciências sociais, têm despertado o interesse da 

Criminologia como um caminho para fomentar respeito às leis e cooperação com as 

instituições de segurança e justiça. O presente trabalho é baseado em uma revisão de 

literatura sobre temas relacionados à legitimidade e justeza procedimental da polícia, 

propostos inicialmente na obra de Tom R. Tyler, em contraposição aos pressupostos da 

teoria da dissuasão. As pesquisas sobre o tema apontam que a percepção de que a polícia 

exerce o poder de maneira justa e apropriada (justeza procedimental), implicaria em maior 

propensão a obedecer voluntariamente às suas decisões (legitimidade), o que por sua vez 

motivaria a cooperação com o trabalho policial e o respeito às leis. O modelo se contrapõe 

à teoria da dissuasão, no qual o respeito à lei seria motivado por razões instrumentais, como 

o receio de sofrer sanções. A proposta de Tyler indica que as ações das instituições de 

segurança podem ter um papel de influenciar comportamentos, estreitar laços entre a 

polícia e a comunidade e sinalizar pertencimento, elementos fundamentais para se pensar 

o policiamento em sociedades democráticas. 

 

Introdução 

A discussão sobre o fortalecimento da legitimidade das polícias busca dialogar com 

algumas questões clássicas das ciências sociais acerca da regulação das condutas humanas: 

por que as pessoas obedecem às leis e as autoridades? Em que medida a obediência à lei e 

                                                 
1 Uma versão deste texto foi submetido para publicação e aguarda parecer. 
2
 Centro de Pesquisa, Ensino e Difusão da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo 

(CEPID-FAPESP). 
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às autoridades está baseada na coerção (receio de sofrer sanção) e em que medida se baseia 

na disposição da população em obedecer diante da percepção de que esta é a coisa certa a 

se fazer? Além de entrar no debate a respeito de conceitos relacionados ao fortalecimento 

da autoridade e à obediência numa sociedade democrática, os estudos sobre legitimidade 

têm centrado esforços na investigação das práticas cotidianas de autoridades das áreas da 

segurança e da Justiça (Tyler, 1990; 2004; Jackson et al, 2012a).  

Esses trabalhos têm apontado para a conclusão de que a obediência às leis e às 

autoridades pode ser mais custosa e ineficaz quando baseada na coerção do que a 

obediência estabelecida por autoridades que são vistas como legítimas. Conforme esses 

estudos, feitos principalmente em cidades da Europa e nos Estados Unidos, a legitimidade 

das autoridades se fortalece quando os integrantes das polícias e da Justiça estabelecem 

cotidianamente com a população procedimentos percebidos como justos e corretos, o que 

levaria ao aumento da disposição para obedecer e cooperar com esses agentes públicos. 

Nesse sentido, o debate internacional pode permitir novos enfoques sobre a 

discussão das reformas nas polícias e nas políticas de segurança pública no Brasil, que, nos 

últimos anos, vem sendo dominada pela agenda dissuasória, a partir da crença na eficácia 

de medidas de intensificação do patrulhamento policial ostensivo, crescimento das prisões 

em flagrante e no endurecimento das penas. Este trabalho busca discutir a relevância da 

teoria da legitimidade e da justeza procedimental para o debate atual das reformas da 

polícia e da segurança pública no Brasil e apontar como a falta de estudos e análises sobre 

os efeitos das políticas públicas de segurança implementadas no país tem permitido que 

estratégias generalistas, baseadas em medidas dissuasórias, prosperem apesar dos 

resultados duvidosos no controle do comportamento criminal e no fortalecimento da 

disposição para obedecer e cooperar com as autoridades. 

O artigo está dividido em quatro seções. Primeiramente, buscamos definir 

conceitualmente a teoria da dissuasão, indicando as implicações desse modelo para um 

sistema de justiça criminal, no geral, e uma organização policial, em particular, que tenha 

sua estratégia de ação focada apenas nessa lógica instrumental. Em seguida, apontamos 

algumas políticas de segurança pública e alguns aspectos das polícias no Brasil que 

exemplificam como o modo como se lida com segurança é calcado na teoria da dissuasão. 

A terceira seção define a teoria da legitimidade e da justeza procedimental, argumentando, 

a partir da literatura, como uma polícia que vise à obediência normativa é mais eficaz e 



3 

 

menos custosa. Por fim, indicamos como a agenda de pesquisa nesse campo, já bastante 

comum em outros países, pode contribuir para a discussão a respeito das reformas das 

polícias no Brasil e na América Latina. 

 

Teoria da dissuasão 

Assegurar o respeito às leis é um dos principais objetivos de todo sistema de 

segurança e justiça, nas sociedades em que as leis são obedecidas há mais estabilidade, 

previsibilidade e segurança, beneficiando tanto aqueles que exercem autoridade, quanto a 

sociedade como um todo. No entanto, o respeito à lei nunca é algo garantido, de maneira 

que um dos desafios de qualquer Estado é aumentar a disposição de seus cidadãos a 

respeitar as leis. Dentre os caminhos possíveis para assegurar o respeito à lei, a teoria da 

dissuasão tem sido tradicionalmente a principal influência para as instituições de segurança 

e justiça ocidentais.  

Os determinantes do comportamento criminal e os sentidos da punição são questões 

abordadas pelo pensamento social pelo menos desde o século XVIII e, embora diversas 

perspectivas e abordagens para o controle do crime tenham sido sugeridas por acadêmicos, 

gestores e legisladores, o modelo da teoria da dissuasão se manteve constante com forte 

ascendência sobre as políticas e práticas adotadas pelas instituições de controle social. 

Talvez os primeiros formuladores dessa perspectiva sejam Jeremy Bentham e 

Cesare Beccaria. Bentham, por exemplo, defendia que o crime advinha de considerações 

racionais e conscientes de cada indivíduo - uma pessoa, ao decidir pela execução do ato 

criminoso, avaliaria o custo benefício de sua ação e poderia decidir pela infração na 

possibilidade de os ganhos serem maiores do que os custos envolvidos (Kennedy, 1984). 

Essa abordagem utilitarista que coloca o indivíduo como um ator racional que decide por 

não cometer crimes devido aos riscos envolvidos foi levada ao extremo por Gary Becker 

(1968). 

A consequência direta dessa abordagem, sob a perspectiva da gestão pública, é um 

sistema de justiça criminal que faça com que os riscos para um potencial criminoso sejam 

altos a ponto de não compensarem possíveis ganhos da carreira infracional. Mecanismos 

de controle social, assim, buscam convencer indivíduos racionais que um ato criminal não 

vale o risco. A obediência às leis, portanto, seria assegurada pelo risco crível de sanções 

severas aos criminosos; trata-se de uma obediência instrumental (Jackson et al, 2012b). 
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A teoria da dissuasão, assim, prevê um policiamento ostensivo e punições duras - 

de modo que os indivíduos considerem uma alta probabilidade de serem capturados e 

sofram penas longas caso cometam algum crime (Kennedy, 1984). É esse o modelo 

tradicionalmente aplicado pelas políticas de segurança pública, ainda que uma série de 

pesquisas criminológicas apontem críticas a esse modelo (Tyler, 1990; 2004; Jackson et 

al, 2012a). 

Um sistema de justiça criminal baseado no modelo dissuasório busca garantir a 

certeza e a rigidez das punições para desestimular possíveis criminosos, o que em geral 

envolve leis penais duras que prescrevam punições longas e severas mesmo para crimes 

de menor potencial ofensivo, um poder judiciário menos focado na garantia de direitos e 

mais voltado para o combate à impunidade, com promotores de justiça diligentes que 

entram com processos judiciais diante de quaisquer suspeitas de infrações, de modo a 

maximizar as chances de punição, e juízes que optam por aplicar penas duras. 

Ainda que as leis e o sistema judicial devam ter características específicas para que 

se implemente o modelo da teoria da dissuasão, uma organização tem papel fundamental 

no efeito dissuasório dos mecanismos de controle social: a polícia. São os policiais, afinal, 

os responsáveis pelo aumento direto da percepção de riscos, uma vez que, em ronda urbana, 

fiscalizam o funcionamento cotidiano das cidades, sendo os primeiros acionados em caso 

de cometimento de crimes (seja por flagrante ou por chamado). Uma consequência direta, 

assim, da aplicação da teoria da dissuasão é uma polícia com características centrais de 

controle. 

Dado que o objetivo principal desse modelo é garantir a certeza de uma sanção 

severa, uma característica fundamental do policiamento dissuasório é a intensa vigilância: 

se as pessoas suspeitarem que estão sendo vigiadas o tempo todo, elas estariam menos 

propensas cometer atos criminosos. Assim, esse modelo pressupõe políticas públicas que 

envolvem, por exemplo, um vultuoso efetivo policial patrulhando as ruas e situados em 

locais de grande visibilidade, promovendo a sensação de estarem em todos os lugares, além 

de contar com auxílio tecnológico do monitoramento por meio de câmeras de vigilância 

espalhadas por toda a cidade. 

No intuito de aumentar a percepção de risco por parte da população, outra 

característica das polícias no modelo da teoria da dissuasão é o policiamento ostensivo. 

Policiais armados, com armas à vista, apontadas para fora de suas viaturas enquanto 
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patrulham geram percepção a possíveis detratores do grande risco de serem pegos e dão 

dimensão da severidade com que serão tratados os autores de infrações penais capturados. 

No geral, o modelo dissuasório pressupõe uma polícia mais violenta, que aja com maior 

truculência, de modo que sua própria ação consista em uma ameaça dissuasória aos 

criminosos em potencial - uma vez que “os direitos dos infratores tendem a ser vistos como 

um empecilho a um controle efetivo da criminalidade” (Jackson et al, 2012b, p. 3, tradução 

nossa)3. 

Outra característica de um trabalho policial que se baseia no modelo dissuasório é 

a constante valorização de números e indicadores da “eficiência policial”. Assim, a 

quantidade de apreensões feitas, de prisões realizadas, de abordagens feitas e de dinheiro 

investido seriam parâmetros que mensuram o quão eficaz tem sido a força policial. 

Políticas públicas que valorizem esses aspectos - em detrimento de questões como a 

percepção da população a respeito de medo e insegurança ou a qualidade do tratamento 

dos oficiais, por exemplo - são exemplos de medidas essencialmente dissuasórias. 

Resumidamente, a teoria da dissuasão prevê que as instituições de controle social, 

no geral, e a polícia, em particular, tratem os indivíduos como potenciais criminosos. Se 

quaisquer cidadãos podem, eventualmente, incorrer em atos criminosos, é dever dessas 

instituições dissuadi-los dessa decisão, ainda que motivados por razões instrumentais. E é 

particularmente nessa perspectiva, dentre outras, que a abordagem da legitimidade e da 

teoria da justeza procedimental se opõem ao modelo da dissuasão, conforme será explicado 

mais adiante: com maior qualidade no tratamento dos policiais à população, sem considerar 

cidadãos como potenciais criminosos, pode-se chegar a uma obediência não instrumental, 

mas normativa. 

 

Políticas de segurança pública 

Grande parte do repertório das estratégias de segurança pública que são propostas 

e implementadas no Brasil, particularmente, como soluções para problemas de segurança 

estão calcadas na teoria da dissuasão. Nosso modelo de policiamento tradicional se baseia 

em pressupostos instrumentais, se valendo da exacerbação de táticas repressivas como o 

policiamento ostensivo, as abordagens, as apreensões e as prisões, apresentadas como 

                                                 
3
 No original: “Offenders’ right tend to be seen as a constraint on effective crime control” (Jackson et al, 

2012b, p. 3). 
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sinônimo da eficiência do trabalho policial e onipresentes tanto nas prestações de contas 

dos gestores policiais, quanto nos planos de metas direcionados às corporações. Muitas leis 

de caráter mais punitivo são aprovadas rapidamente em um contexto de forte demanda da 

opinião pública (Azevedo e Cifali, 2015, p. 118), indicando que mesmo as mudanças no 

campo da segurança pública normalmente apontam para uma reafirmação da lógica 

instrumental. 

Um primeiro exemplo disso é a própria herança da estrutura militar das 

organizações responsáveis pelo policiamento ostensivo. Se, em cada unidade federativa, a 

respectiva Polícia Civil fica a cargo de todo o trabalho investigativo, a ronda urbana e a 

preservação da ordem pública são realizadas por Polícias Militares. Nesse sentido, em 

muitos aspectos, seguem a lógica das Forças Armadas de combate ao inimigo, de alto grau 

de disciplina e hierarquia interna, de autoidentificação como ‘militares’, em contraposição 

aos ‘civis’. Linhares de Albuquerque e Machado, analisando a Jornada de Instrução Militar 

(JIM) da Polícia Militar da Bahia, identificam como o próprio treinamento dos oficiais 

promove uma espécie de substituição da identidade civil pela identidade militar e elege o 

cidadão - criminoso em potencial, sempre suspeito -- como o inimigo a ser combatido 

(Linhares de Albuquerque e Machado, 2001, p. 221). 

Outro exemplo de como as políticas públicas de segurança estão calcadas nessa 

lógica instrumental é o Programa de Metas e de Bonificação Policial4, do governo do 

Estado de São Paulo. O programa, que tem como objetivo reduzir a incidência de roubos 

e furto de veículos, roubos em geral e crimes contra a vida, busca bonificar policiais 

militares caso as taxas criminais dessas infrações se mantenham em patamares 

especificados. “Isto estimula o trabalho em equipe. As metas são definidas anteriormente. 

Isto dá objetividade ao trabalho da polícia”5 - essa foi a declaração do governador Geraldo 

Alckmin a respeito do programa em 2014, evidenciando a importância dada aos números, 

tidos como indicadores da eficácia policial, conforme sugere a teoria da dissuasão (cf. 

Ratton et al, 2011). 

Sobre a relação entre gastos em segurança pública e “resultados”, podemos 

observar que houve também crescimento nos gastos com segurança em todos os estados 

brasileiros, com destaque para os estados nordestinos - estes estão entre aqueles que 

                                                 
4
 Cf. <http://www.saopaulo.sp.gov.br/spnoticias/lenoticia.php?id=235436&c=6> (acesso em 23.mai.2016). 

5
 Idem. 

http://www.saopaulo.sp.gov.br/spnoticias/lenoticia.php?id=235436&c=6
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lideraram os aumentos. Para se ter uma ideia dos valores, segundo dados orçamentários, 

os gastos com segurança no Brasil cresceram em média 83% entre 2000 e 2009 no Brasil, 

descontando a inflação (Morais Filho et al, 2011). Em particular, os 642.244 membros das 

forças policiais brasileiras (entre policiais militares, policiais civis e guardas municipais) 

surpreendem quando o número é comparado com o efetivo de outros países (Lima et al, 

2016). 

Conforme mencionado acima, o investimento em segurança pública e o aumento 

no do efetivo policial são tidos como uma medida de eficiência, ainda que seu efeito 

isolado sobre a incidência de criminalidade não tenha sido de fato testado pela literatura. 

Conforme apontam Lima e colegas, “o país gasta o equivalente a países desenvolvidos e 

nem por isso consegue reverter o quadro de medo e insegurança, muito em função de um 

modelo falido de organização policial e administração de conflitos” (Lima et al, 2016, p. 

54). 

Para garantir certeza de punição, as estratégias de controle criminal têm se baseado 

menos em métodos de investigação e esclarecimento de delitos graves e mais no 

policiamento ostensivo, com intensificação de barreiras policiais e abordagens que têm 

como consequência o aumento expressivo do número de pessoas encarceradas. Dados de 

2006 indicam que a Polícia Militar de São Paulo realizou cerca de 133 abordagens para 

efetuar uma prisão (Pinc, 2007), o que indica o grande volume de recursos humanos e 

materiais aplicados quando o controle do crime se baseia em métodos instrumentais. Entre 

2005 e 2012, o total de presos cresceu em todas as 27 unidades da federação. O aumento 

médio da população carcerária foi da ordem de 74%, chegando a 515.482 detentos, 

situação que já colocava o Brasil entre os quatro países que mais prendem no mundo (Lima 

et al, 2016). 

Conforme prevê o modelo instrumental, a certeza de uma punição severa deve ter 

um efeito dissuasório sobre os indivíduos, que deixariam de cometer crimes. Nesse sentido, 

o aumento das taxas de encarceramento teria como efeito a diminuição das estatísticas 

criminais. Alguns estudos no Brasil buscaram testar essa hipótese - os resultados, no 

entanto, não permitem concluir a eficiência da teoria da dissuasão no combate à 

criminalidade. 

É o que demonstram os trabalhos de Lourenço (2015) e Sachsida e Mendonça 

(2014) a respeito das estratégias de segurança pública no estado baiano, por exemplo. 
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Lourenço, nesse estudo, buscou testar a hipótese da teoria da dissuasão com dados oficiais 

de segurança pública do estado entre 2005 e 2012. Resumidamente, seu objetivo foi 

investigar os efeitos de um policiamento mais ostensivo e do aumento das taxas de 

encarceramento de um ano sobre a incidência de crimes no ano seguinte, ou seja, testar se 

o aumento do número de presos de um ano fez com que houvesse menos crimes no outro. 

Lourenço encontrou, no entanto, efeitos significativos e positivos -- ou seja, conforme 

aumenta o número de presos de um ano, aumenta também o número de crimes no ano 

seguinte. Isso demonstra, para esse caso particular, a ineficácia da teoria da dissuasão na 

contenção da criminalidade (Lourenço, 2015). 

Outro estudo cujo objeto empírico está circunscrito no caso brasileiro foi realizado 

por Nadanovsky (2009). O objetivo desse trabalho foi especificamente testar a hipótese da 

teoria da dissuasão, argumentando que o aumento das taxas de encarceramento do estado 

de São Paulo teria causado a queda nas taxas de homicídio do ano seguinte. No entanto, há 

uma série de críticas às conclusões desse trabalho6. 

Os resultados dos estudos que buscaram testar a hipótese da teoria da dissuasão no 

Brasil são, no mínimo, inconclusivos. Ainda assim, trata-se da lógica aplicada pelas 

políticas de segurança pública e pelas polícias estaduais, especialmente as militares. Com 

o objetivo de convencer as pessoas a não cometer crimes por conta da certeza de punição 

severa, o policiamento ostensivo no Brasil tem sido violento, caro e ineficaz, raramente 

buscando avaliar a percepção dos cidadãos a respeito dessas instituições. Esse modelo de 

polícias calcado na teoria da dissuasão é especialmente criticado por autores como Tyler 

(1990; 2004) e Jackson e colegas (2012a), que propõem uma lógica de atuação e de 

políticas públicas baseada em outra teoria: a da legitimidade e da justeza procedimental. 

 

Legitimidade e justeza procedimental 

Em contextos de sociedades democráticas, basear o sistema legal e o trabalho da 

polícia em monitoramento, vigilância e coerção, além de ser custoso, pois cria um sistema 

                                                 
6
 Para de fato testar o efeito do encarceramento sobre a diminuição de homicídios, a variável a ser 

utilizada como tratamento deveria ser o número de presos condenados por homicídio, do contrário há um 

viés de seleção no modelo (a não ser que o autor argumente que o aprisionamento relativo a qualquer crime 

tenha um efeito dissuasor sobre a intenção de cometimento de homicídio, o que não foi discutido); o modelo 

bivariado simples, proposto pelo autor, fere o princípio de exogeneidade das análises de regressão, isto é, há 

covariáveis importantes não incluídas, o que gera um viés de variáveis omitidas. Além disso, a correlação 

apontada é potencialmente espúria: o aumento no número de presos fortaleceu o Primeiro Comando da 

Capital, cuja atuação é tida como um dos fatores responsáveis pela queda dos homicídios (cf. Dias, 2011). 
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que demanda recursos e expansão constante, também pode ser controverso, pois este 

modelo envolve maior ênfase na intrusão, gera resistências e questionamento por parte da 

sociedade civil. O mandato policial tem limite tanto em termos de aplicação, quanto em 

termos de alcance. Embora as forças policiais tenham autorização para recorrer à coerção 

em determinadas situações, o uso deste recurso é limitado pelos controles legais e, 

principalmente, pelo consentimento social, que circunscrevem como e quando o poder de 

coerção pode ser utilizado. Em uma democracia a solução policial é sempre finita, pontual 

e provisória, de maneira que a ordem pública não pode se sustentar na coerção, pois ela 

não é uma solução em si, mas sim um recurso temporário (Muniz e Proença Jr, 2014). 

Como vimos, embora os esforços do Estado no sentido de garantir o cumprimento 

das leis e a ordem pública tenham se focado primordialmente no modelo dissuasório que 

envolve a ameaça ou uso de punição como estratégia de controle social, existem poucas 

pesquisas e resultados conclusivos a respeito do efeito deste modelo no contexto brasileiro. 

Em pesquisas realizadas sobretudo em países anglo-saxões, Tom Tyler tem explorado a 

hipótese de que o respeito às leis pode estar mais relacionado com o reconhecimento da 

autoridade como legítima do que com a coerção e o receio de ser punido (Tyler, 2004; 

Sunshine e Tyler, 2003). Isto não significa dizer que as práticas ligadas à teoria da 

dissuasão sejam ineficazes ou não cumpram o papel de estimular o respeito à lei, mas 

indica a necessidade de consideramos que sua influência pode ser limitada, além de apontar 

a necessidade para considerarmos outros caminhos que estimulem respeito à lei e às 

instituições. Para além dos motivos instrumentais, faz-se necessário pensar a obediência às 

leis por motivação normativa. 

O sucesso do trabalho da polícia depende da disposição da população em cooperar  

fornecendo informações e dando respaldo às suas atividades, no entanto, este tipo de 

colaboração voluntária tem sua existência condicionada à qualidade da relação 

estabelecida entre polícia e sociedade. Ademais, a polícia precisa que as pessoas aceitem 

suas decisões e respeitem à lei não porque se sentem ameaçadas, mas porque escolhem 

fazê-lo. Ainda que seja prerrogativa da polícia fazer o uso da força para coagir indivíduos 

com objetivo de fazê-los respeitar as leis, concentrar todos os esforços das instituições 

policiais apenas no modelo dissuasor pode não ser o método de trabalho mais adequado, 

pois por mais eficaz que a polícia seja, é impossível que esteja em todos os lugares o tempo 

todo, de maneira que deve contar com obediência voluntária fundamentada na percepção 
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de que esta é a coisa certa a se fazer, e não a obediência motivada por sistemas de sansões 

e benefícios. Quando podem contar que a maior parte da população vai respeitar as leis, 

então as autoridades irão minimizar os esforços e recursos alocados nos sistemas de 

monitoramento e controle, concentrando seus escassos recursos nos problemas 

considerados realmente graves. Este seria também um caminho com maiores chances de 

estabilidade ao longo do tempo, visto que o apoio público às autoridades e instituições não 

estaria condicionado ao seu desempenho ou demonstrações de força, sendo portanto menos 

afetados por circunstâncias ou situações de crise. 

Segundo o modelo regulatório de legitimidade proposto por Tyler, o melhor 

caminho para garantir o respeito à lei e a cooperação com a polícia seria a internalização 

de valores que são percebidos pelos indivíduos como uma motivação própria e imperativa. 

As origens desta abordagem de legitimidade remontam a Weber (2004), segundo o qual a 

habilidade que uma autoridade tem para emitir comandos que serão obedecidos não se 

fundamentaria apenas na possessão do poder (obediência fundada na ameaça e na força), 

mas estaria relacionada à difusão de uma crença, por parte do público, de que essa 

autoridade deve ser obedecida em razão de características distintivas (os três tipos de 

dominação: carismática, tradicional ou legal) que garantiriam sua legitimidade. Assim 

como Weber, também Durkheim, Freud e Elias tratam em alguma medida de processos de 

internalização de normas e valores sociais, inicialmente externas e até mesmo conflitantes 

com interesses e impulsos individuais, mas que eventualmente se tornam parte das 

motivações internas dos sujeitos e guiam suas escolhas e comportamentos sem depender 

constantemente de um sistema de vigilância, incentivos e sanções. 

O caminho mais curto para uma sociedade onde as leis são respeitadas de maneira 

voluntária se basearia em um modelo no qual os cidadãos sentem que tem o dever e a 

responsabilidade de agir de dentro da lei e de cooperar com as autoridades. No modelo da 

legitimidade, a motivação para obedecer as leis não está na ameaça de coerção, no 

constrangimento social, na culpa ou mesmo em valores morais pessoais, na perspectiva de 

Tyler esta motivação está na percepção de que a autoridade é legitima e age em benefício 

da sociedade. Esta distinção é importante, pois quando a internalização e o autocontrole se 

baseiam na moralidade pessoal, são os indivíduos que vão fazer julgamentos e buscar 

adequar suas ações aquilo que consideram moralmente certo e errado, ao passo em que no 

modelo da legitimidade, quando os indivíduos legitimam uma autoridade, em 
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determinadas situações eles suspenderiam suas considerações e interesses pessoais e 

concederiam à autoridade o poder de determinar qual deve ser o comportamento 

apropriado, se dispondo a seguir duas determinações ainda nas situações em que estas 

resoluções não lhes trazem nenhum benefício individual direto (Tyler, 2003). 

A legitimidade aqui é entendida como o reconhecimento do direito da autoridade 

exercer o poder, ou seja, a capacidade que uma autoridade tem de motivar a obediência e 

respeito às suas determinações e, por esta razão, deve ser considerava vital para qualquer 

instituição. Um dos aspectos centrais da legitimidade é que as ações dos indivíduos não 

seriam motivadas pela ameaça de coerção de quem exerce o poder, é preciso que exista o 

reconhecimento de que a autoridade teria o direito de emitir ordens, de maneira que a 

obediência tem motivação voluntária, ela ocorre pelo reconhecimento de que esta é coisa 

certa a se fazer. Quando as pessoas veem a polícia como legítima, elas autorizam esta 

autoridade a determinar qual o comportamento adequado em certas situações e se sentirão 

no dever de seguir seus direcionamentos, respeitar suas determinações e cooperar, não em 

razão do medo ou em razão de valores individuais, mas por reconhecer e acreditar nas 

motivações de sua autoridade.  

Tyler argumenta que para assegurar os objetivos de respeito às decisões, 

obediência à lei e cooperação, um elemento fundamental é o julgamento de que as pessoas 

fazem a respeito da forma como a polícia age na resolução de conflitos e como os policiais 

tratam as pessoas no cotidiano. Uma forma de aumentar as chances de apoio às decisões 

das autoridades, mesmo nas situações em que os resultados propostos são contrários às 

expectativas e interesses das partes, é demonstrar que o processo decisório seguiu 

procedimentos justos e os envolvidos foram tratados com respeito.  

Os julgamentos sobre a forma como as instituições agem na tomada de decisão e 

no contato cotidiano com os cidadãos é o que Tyler chama de “justeza procedimental” 

(‘procedural justice’, no original). Tais avaliações levam em conta a existência de: a) 

participação nas decisões, ou seja, se as pessoas são ouvidas e seus pontos de vista 

considerados; b) neutralidade, que envolve decisões objetivas baseadas em fatos, sem viés 

pessoal, discriminação ou favorecimento de grupos específicos; c) transparência com 

relação aos procedimentos e decisões tomadas; d) qualidade do tratamento interpessoal, o 

que envolve, educação, dignidade, respeito e cortesia; e) confiança nas intenções das 
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autoridades e que suas decisões levam em consideração o bem-estar e a necessidade 

daqueles que são afetados (Tyler, 2004).  

A percepção de que as instituições agem com justeza procedimental cria 

envolvimento e estimula sentimentos de responsabilidade e levaria à legitimação por meio 

de um senso de obrigação em obedecer, pois quando agem de maneira justa, fundamentam 

o direito de exercer o poder. A importância do tratamento digno e respeitoso para a 

qualidade da interação entre a polícia e a sociedade não é novidade, o que Tyler traz são 

pesquisas empíricas e evidências que mostram o impacto deste tipo de abordagem para a 

legitimidade da autoridade. As pesquisas de Tyler apontam que o efeito da justeza 

procedimental não se limitaria aos episódios de contato com a polícia, mas consistiria em 

longo prazo e afetaria tanto os próximos contatos com a polícia quanto a avaliação da 

instituição de maneira geral (Sunshine e Tyler, 2003; Tyler, 2004). Os estudos apontam 

ainda que a justeza procedimental está fortemente ligada à legitimidade e teria mais peso 

do que os julgamentos sobre eficiência da polícia, ou seja, a disposição em respeitar e 

cooperar com a polícia seria motivada mais pela forma como a polícia age do que a 

percepção de eficiência ou resultados favoráveis (Sunshine e Tyler, 2003). 

Os estudos baseados no modelo regulatório de legitimidade e justeza procedimental 

inspirados em Tyler (1990; 2004) indicam que a disposição das pessoas em aceitar as 

decisões, cooperar e respeitar as leis está diretamente ligada a avaliação que fazem da 

legitimidade das instituições, que por sua vez dependente do modo como a autoridade atua 

no cotidiano. A experiência da justeza procedimental levaria a mudanças na forma como 

as pessoas veem as leis, as autoridades e as instituições, fortalecendo sentimentos de 

responsabilidade e a obrigação de obedecer suas determinações e cooperar. Quando as 

pessoas percebem que as decisões foram tomadas de maneira justa, estariam mais 

propensas a aceitá-las, mesmo contra seus próprios interesses pessoais. O modelo implica 

portanto em duas etapas: I. maior propensão em obedecer às leis e cooperar no cotidiano 

quando a polícia é percebida como uma autoridade legítima que tem o dever de ser 

obedecida. II. a legitimidade é conquistada a partir da percepção de que a polícia emprega 

procedimentos justos no processo decisório e no tratamento interpessoal.  

A legitimidade deve ser a base do poder da polícia em uma sociedade democrática. 

Para que uma força policial seja considerada legítima, ela precisa demonstrar, por meio de 

sua atuação cotidiana, que exerce o poder de maneira adequada e que segue procedimentos 
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justos - tal atuação justificaria a obediência voluntária do público. Quando as pessoas veem 

a polícia como legítima, aumentam as suas chances de cooperar com policiais, de respeitar 

suas determinações e de obedecer às leis, não em razão do medo ou em razão de valores 

individuais, mas por reconhecer e acreditar nas motivações de sua autoridade (Jackson et 

al, 2012a).  

No entanto, em contextos em que a legitimidade é muito pequena ou ausente, 

haverá menos disposição em respeitar e obedecer voluntariamente as decisões da polícia, 

minando sua relação com a sociedade em razão de distanciamento, desconfiança, raiva e 

resistência. Quando o poder de polícia possui pouco respaldo e consentimento social, 

aumentam as resistências e as chances das relações entre polícia e sociedade se tornarem 

hostis, há recrudescimento, com maior risco de uso da força, que passa a ser usada com 

mais frequência e intensidade do que seria necessário em uma situação de proximidade, de 

maneira que a perda de legitimidade implica em riscos e custos (Muniz e Proença Jr, 2014). 

Quando encontra resistências e desconfiança na execução de seu trabalho 

cotidiano, a polícia terá que mobilizar mais agentes, por mais tempo, prejudicando sua 

produtividade. A perda da credibilidade policial pode chegar ao ponto da polícia não ser 

mais chamada para intervir em situações em que sua presença seria esperada e necessária, 

o que envolve desde a sub-notificação de eventos que deveriam ser do conhecimento da 

polícia, até mesmo a adesão a resoluções privadas de conflitos, o que pode gerar ações 

ilegais e violência (Muniz e Proença Jr, 2014), que por sua vez alimentarão um sistema no 

qual as autoridades precisarão utilizar cada vez mais ameaças de coerção e vigilância, por 

meio de políticas caras e de eficácia questionável. 

Enquanto as soluções para o controle da criminalidade e situações de conflitos 

estiverem baseadas primordialmente na ameaça do recurso da força, haverá pouca 

disposição em respeitar e aceitar a autoridade policial como legítima e a obediência dos 

indivíduos será motivada pela coerção ou por seus valores pessoais e não pela legitimidade 

da autoridade. 

O modelo auto regulatório baseado na justeza procedimental e na legitimidade é 

uma mudança na forma como se pensa a relação entre o público, as leis e as autoridades, 

incluindo a polícia, pois a legitimidade seria resultado do uso de procedimentos justos tanto 

na elaboração e na implementação de leis e políticas públicas, quanto na prática cotidiana 

dos seus agentes que exercem a autoridade no contato direto com os cidadãos. O objetivo 
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final deste modelo vai além de simplesmente garantir a obediência (que pode ser motivada 

por valores pessoais, razões instrumentais ou por medo) e visa uma disposição voluntária 

e normativa em obedecer às leis e às decisões das autoridades em longo prazo (motivada 

por respeito e reconhecimento da legitimidade). O modelo da legitimidade é desejável, 

assim, pois garante estabilidade e forma as bases necessárias para o bom funcionamento 

do Estado de Direito.  

Embora as pesquisas empíricas sobre legitimidade da polícia sejam recentes, as 

evidências empíricas a respeito da validade do modelo proposto por Tyler publicadas na 

última década são extensas e robustas (Sunshine e Tyler, 2003, Mazeolle, 2013; Hough et. 

al., 2013; Jackson 2012a, Jackson 2012b). No entanto, as discussões a respeito da 

universalidade deste modelo e em que medida ele se mantem ou varia em diferentes 

contextos sociais ou mesmo para diferentes grupos dentro de uma mesma sociedade são 

abordagens que carecem de mais pesquisa e aprofundamento (Wolfe et. al., 2016).   

 

Justeza procedimental na ação policial: aplicações práticas e agenda de pesquisas 

Ao questionarem a eficácia das estratégias de controle do crime alicerçadas 

centralmente nas práticas de coerção e punição, os trabalhos desenvolvidos no âmbito da 

justeza procedimental proporcionaram como consequência a construção de novas 

abordagens de referência para as ações institucionais desenvolvidas pelas polícias, e a 

intenção em transformar esse conhecimento em atividades práticas e de impacto no campo 

policial. Os estudos empíricos realizados e os resultados robustos relacionados a essas 

descobertas ajudaram a apontar caminhos para o aprimoramento de políticas públicas 

policiais, com o foco na construção de uma melhor relação entre os agentes institucionais 

e as comunidades, com desdobramentos também nas ações voltadas ao controle das 

ofensas criminais e seu tratamento pelos agentes do sistema de justiça e segurança.  

Muitos dos projetos desenvolvidos no âmbito dessa abordagem, situando apenas os 

mais recentes, realizam uma tradução dos princípios teóricos arquitetados pelos principais 

pesquisadores da área, transpondo tais princípios e ideias para uma linguagem acessível 

para o universo dos policiais e construindo perspectivas práticas de ação, muitas vezes em 

conjunto com universidades e centros especializados de estudo e construção de 

conhecimento sobre o tema.  É o caso, por exemplo, de uma parceria desenvolvida entre o 

Centro de Segurança Pública e Justiça da Universidade de Illinois (EUA) e o Escritório 
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dos Serviços de Policiamento Orientado ao Problema do Departamento de Justiça norte-

americano, que tem como objetivo principal construir um método de introdução dos 

princípios da justeza procedimental para os policiais de qualquer departamento policial. A 

experiência é descrita no documento ‘Procedural Justice for Law Enforcement: An 

Overview’ (Kunard e Moe, 2015) e retrata um dos muitos exemplos existentes no contexto 

norte-americano, tendo por base diversas pesquisas desenvolvidas por Tom Tyler sobre o 

tema. 

É o caso, também, do processo de construção, pela Polícia de Chicago de um outro 

programa de treinamento relacionado à construção da legitimidade policial, e que, depois 

de constituído, passou a orientar a formação de outras polícias para o desenvolvimento de 

práticas com esse perfil - caso do programa desenvolvido pelo Departamento de Polícia de 

Oakland (Oakland, CA), em conjunto com líderes comunitários da cidade, descrito por 

Reynolds e colaboradores (Reynolds et al, 2015). De forma similar, outro projeto 

desenvolvido em conjunto entre a polícia da Grande Manchester (UK) e um grupo de 

acadêmicos, em 2012, desenvolveu um treinamento voltado ao aprimoramento das 

estratégias de comunicação dos policiais, realizando posteriormente uma análise sobre essa 

intervenção (Wheller et al, 2013). 

A base desses diferentes projetos, de uma forma geral, se fundamenta no 

desenvolvimento e ensinamento dos principais conceitos relativos às teorias da justeza 

procedimental e da legitimidade policial, a partir da valorização da justiça e da lisura no 

tratamento, do respeito, da importância em dar voz aos cidadãos, fazendo-os sentir-se 

realmente acolhidos e representados, do desenvolvimento da transparência em todas as 

ações, assim como da imparcialidade e neutralidade na tomada de decisões. Outros pontos 

importantes são também trabalhados, como a relação entre justeza procedimental e uso da 

força e a ação focalizada em hot spots (Kunard and Moe, 2015, p. 5), e também as 

diferenças fundamentais entre atendimento justo e resultados esperados (cujas relações são 

muitas vezes nebulosas), valorizando a importância do tratamento e do processo no qual 

as decisões são feitas. Esses conceitos e estratégias são organizados para formar uma 

metodologia específica de formação focalizada nos princípios da justeza procedimental e 

sua aplicação prática, envolvendo para tanto a participação de especialistas renomados na 

área. 
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Ainda que existam fartas evidências da influência dos aspectos relacionados à 

justeza procedimental com a propensão à obediência às leis e à cooperação com a polícia, 

não são totalmente claros que tipos de práticas de intervenção podem de fato aprimorar a 

percepção das comunidades sobre o tratamento que recebem das forças policiais. Tendo 

em vista essas lacunas, muitos desses projetos que têm sido colocados em prática nessa 

linha tem como parte importante de seus objetivos a avaliação dessas perspectivas de 

intervenção com relação a seus impactos. Trata-se de uma agenda aberta, mas que tem 

ajudado a trazer respostas sobre essas questões. O projeto desenvolvido na Grande 

Manchester, por exemplo, mostrou em teste empírico que a intervenção realizada surtiu 

efeito em quatro dos oito pontos em que havia expectativas de impacto no que dizia 

respeito ao comportamento policial: em relação ao grupo de controle, os policiais que 

participaram da intervenção ampliaram positivamente sua visão sobre a importância de 

realizar um atendimento de qualidade; reconheceram a importância de ampliar a empatia; 

reconheceram a importância de inspirar confiança na relação com as vítimas; e reportaram 

tomar decisões em conjunto com os indivíduos atendidos. No que tange à percepção das 

vítimas de crimes atendidas pelos policiais que participaram da intervenção, estas também 

reportaram uma maior qualidade de tratamento por parte dos policiais em diferentes 

aspectos (Wheller et al, 2013). 

Para além dos contornos que adquiriu no cenário internacional e dos projetos que 

vem sendo colocados em prática, o que essa literatura permite pensar sobre as forças 

policiais brasileiras? Em primeiro lugar, entre os (não muitos) estudos que já foram 

realizados sobre justeza procedimental e legitimidade policial fora dos cenários norte-

americano e do Reino Unido, alguns achados mostram que o impacto dos fatores 

relacionados à justeza procedimental pode, em contextos diferentes, ocorrer de forma 

significativamente diversa da identificada naqueles cenários. Um estudo realizado por 

Tankebe (2009) em Gana, por exemplo, apresentou uma correlação muito mais forte da 

percepção de efetividade policial como determinante da legitimidade do que em contextos 

como Londres e Nova Iorque, ainda que a justeza procedimental seja também de grande 

relevância. Ainda que a aplicação dessas teorias que, no âmbito da atividade policial, 

preconizem a construção de uma melhor relação da polícia com o público tenha sido 

incipiente no cenário brasileiro até aqui, é possível apontar ao menos algumas tentativas 

que foram postas em prática com esse perfil. A principal delas relaciona-se à implantação 
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de estratégias de policiamento comunitário, que é, sem dúvida, em termos de polícia, o 

estilo de ação mais próximo da ideia de legitimidade policial, ao buscar a construção da 

legitimidade da autoridade policial através de sua interação com a população no 

desenvolvimento de seu trabalho. A filosofia de policiamento comunitário enfatiza a 

aproximação entre polícia a comunidade e destaca a importância de um trabalho em 

conjunto em parceria com a sociedade, estimulando a cooperação para tornar as 

comunidades mais seguras, reduzir medo, prevenir crimes e melhorar a qualidade de vida. 

No entanto, esta cooperação é uma adesão voluntária, população não pode ser coagida a 

fazê-lo, mas pode ser estimulada se existir uma relação de confiança entre as partes. 

Vale dizer, nesse sentido, que alguns estudos sobre experiências realizadas no 

Brasil têm apontado a existência de uma relação positiva da polícia comunitária com 

sensação de segurança e confiança em diferentes contextos nacionais em que o modelo foi 

implementado. Mas tem apontado, também, alguns dos muitos fatores pelos quais a polícia 

comunitária tem encontrado dificuldades para se tornar uma estratégia de fato apoiada e 

implementada. Entre elas, o fato de que parte considerável dos policiais não incorporam a 

ideia, o que pode estar relacionado à falta de formação adequada e também ao fato de haver 

muitas resistências sobre esse tipo de policiamento no ambiente corporativo, por ser 

considerado mais “light” e menos eficaz por muitos policiais. 

Dado o impacto que as práticas relacionadas à justeza procedimental e ao 

fortalecimento da legitimidade tem para a sociedade e para a própria organização e, ao 

mesmo tempo, dada a pouca ênfase concedida a essas correntes teóricas e ao tipo de 

estratégias por ela proporcionadas, faz-se necessária a construção de uma agenda de 

pesquisas voltada à produção de conhecimentos sobre esses fatores no cenário nacional, 

levando em conta sua ampla diversidade e diferentes características em relação ao cenário 

internacional. Devem ser destacados, nesse sentido, aspectos de grande influência sobre a 

construção da legitimidade dos agentes policiais que são comuns à nossa realidade, como 

as questões relativas às práticas de violência e má-conduta policial e os altos níveis de 

descrença e desconfiança da população sobre as instituições policiais. 

Assim, uma agenda de pesquisas profícua para ser levada a cabo no cenário 

nacional deve levar em consideração tanto a aplicação dos estudos que já têm sido 

realizados no cenário internacional, considerando seus enormes avanços, quanto o 

estabelecimento de uma leitura crítica desses modelos existentes, considerando tanto as 
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suas limitações quanto, e fundamentalmente, as características do cenário nacional, 

construídas através de suas diferenças culturais e sociais, bem como através de sua história. 

 

Conclusão 

Como têm mostrado pesquisas desenvolvidas no cenário internacional, a teoria da 

legitimidade e da justeza procedimental se constitui como uma concepção muito 

promissora no que diz respeito a aprimorar as relações entre a população e os agentes 

públicos de segurança, em especial os policiais. Essa concepção tem como seus principais 

potenciais a capacidade de possibilitar a construção de uma obediência normativa dos 

cidadãos com relação às leis e as autoridades, estreitando seus vínculos e reduzindo os 

custos da ação estatal e seus efeitos nocivos. Ainda não difundida no Brasil, a teoria da 

legitimidade e da justeza procedimental tem um vasto campo para ser difundida tanto 

enquanto pesquisa quanto enquanto prática de intervenção. A contribuição dessa teoria à 

reforma das polícias se relaciona sobretudo aos aspectos que caracterizam os contornos da 

cultura policial no país, e às possibilidades de transformação dos comportamentos desses 

agentes em suas relações com os cidadãos. Concluímos este artigo descrevendo abaixo 

algumas perspectivas para pesquisa, intervenção e possíveis desdobramentos para o 

campo.  

A legitimidade das políticas de segurança e da ação policial se fortalece na medida 

em que estão voltadas a resolver questões cotidianas ligadas a determinadas vizinhanças e 

praticadas de forma eficiência e justa. Estudos vêm mostrando a importância de calibrar o 

uso da força e evitar estratégias generalistas de aprisionamento e prisão. Nesse sentido, o 

aumento da legitimidade e da justeza procedimental passariam por políticas de segurança 

mais adequadas. A partir de análise de 43 revisões e 1.400 estudos, Abt e Winship (2016) 

apontam os elementos de eficiência mais impactantes no controle do crime, em especial o 

homicídio. Eles apontam a importância em manter o foco específico naqueles sob riscos 

mais fortes de sofrerem violência; esforço proativo de prevenção de violência antes que 

ocorra; aumento da percepção e legitimidade das estratégias e instituições; atenção 

cuidadosa à implementação do programa e à fidelidade; bem definida e compreendida 

teoria de mudança; engajamento ativo e parceria com as lideranças que importam. 

A discussão sobre as medidas dissuasórias acaba tendo resultados no momento em 

que estão focadas na reversão de problemas diretamente percebidos e apontados como reais 
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para a população local. Teorias com metas definidas e compreendidas pela população 

produzem aumento no engajamento ativo e a parceria desejada pelas autoridades. Assim, 

argumentamos que uma polícia que atue seguindo o modelo da teoria da dissuasão atinge, 

no máximo, uma obediência às leis motivada por razões instrumentais - ao passo que uma 

polícia que tenha adquirido legitimidade a partir da qualidade de seu tratamento tende a 

gerar uma obediência normativa por parte da população, com os múltiplos benefícios que 

esse tipo de orientação para o comportamento tem sobre a efetiva obediência às leis. 

As pesquisas relacionadas a essa área devem, portanto, ser abrangentes com relação 

a ação dos agentes públicos de segurança em suas relações com a população. A justeza 

procedimental tem de estar presente nas mais diferentes situações, que contemplem 

diferentes níveis de risco tanto para os agentes de segurança, quanto para aqueles que 

transgridem as leis e para a população local envolvida. Agir com justeza procedimental 

pode significar, entre outros exemplos possíveis, adequar e calibrar o uso da força policial 

à necessidade, à utilidade e às expectativas esperadas de acordo com cada ação. Não se 

deve perseguir agressores e utilizar armas de fogo em situações que irão gerar riscos 

desproporcionais para os indivíduos envolvidos em uma ocorrência, da mesma forma que 

não se deve tomar decisões em relação à segurança que afetem a vida da população de um 

bairro sem que esta possa compreender as razões e participar da discussão acerca de tais 

medidas. Ambos os tipos de situação, que podem ter níveis de risco amplamente 

diferenciados, são ações que podem ser percebidas como justas, adequadas e serem 

assimiladas pela população, ampliando a legitimidade dos agentes públicos com elas 

envolvidos.  

Da mesma forma, agir com justeza procedimental também significa tratar 

igualmente os diferentes grupos sociais, seja com base nas diferenças étnico-raciais, de 

gênero e outros grupos sociais, culturais e comunitários diversos. Pesquisas e projetos que 

enfoquem a ação institucional frente às diferenças, e em especial parcelas das polícias que 

são significativamente vulneráveis a desempenhar tratamentos desiguais, são fundamentais 

para a redução do preconceito e o aprimoramento das relações das instituições com 

diferentes comunidades. 

Essa agenda de pesquisas deve contemplar uma ampla gama de linhas, levando em 

conta programas que abordem temas como a questão da justeza procedimental nas prisões 

e seus impactos para a relação dos presos entre si, com os agentes e com as perspectivas 
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de progressão de suas penas e reinserção social; o impacto da justeza procedimental sobre 

homicídios e outros crimes graves; a questão da justiça restaurativa, capaz de modificar a 

atuação institucional da justiça propondo ações com participação direta do ofensor, da 

vítima e da comunidade no processo de reparação de danos, paulatinamente ampliando a 

legitimidade da justiça e seus agentes. Da mesma forma, são também de grande 

importância o desenvolvimento de pesquisas e desenhos de intervenção focados na 

autoconstrução da legitimidade (self-legitimacy) dos agentes de justiça e segurança, que 

diz respeito aos processos e atores responsáveis pela construção da confiança desses 

agentes em sua própria legitimidade. Diferentes pesquisas têm mostrado uma importante 

relação entre a auto-legitimidade dos policiais e a justeza procedimental, e 

consequentemente com uma ampliação da própria legitimidade dos policiais frente à 

população (Bradford e Quinton, 2014). O debate sobre legitimidade permite ampliar as 

possibilidades na discussão sobre reformas que parece estancada nas armadilhas imposta 

pela agenda dissuasória. A discussão sobre legitimidade permite ir além da dissuasão, 

oferecendo caminhos alternativos a um debate que parece estagnado e esgotado. 
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